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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ............., DE 2011. 

(Do Sr. Moreira Mendes) 

 

 

 

 

Requer providência da Mesa, relativa ao não 

atendimento do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, Excelentíssimo Senhor Carlos Lupi, ao 

Requerimento de Informação nº 566/2011, de 

minha autoria. 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, na forma dos artigos 

115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam tomadas as 

providências cabíveis do não atendimento das informações solicitadas por esta 

Casa ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no 

sentido de encaminhar à Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural da Câmara dos Deputados, cópia dos 4.535 Autos de 

Infração, resultado das Operações de Fiscalização para Erradicação do trabalho 

Escravo, lavradas em 2009 e dos 1.692 autos de infração lavrados em 2010. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Em 08 de junho de 2011, através do Ofício nº 1233 GM/MTE, o 

Ministério do Trabalho e Emprego, encaminhou Nota Técnica nº 

164/2011/CGR/SIT/TEM da Secretaria de Inspeção do Trabalho, a qual não 

atende e não justifica o não atendimento ao solicitado. 

 

 

 

Sala das Sessões, em         de agosto de 2011. 

 

 

 

MOREIRA MENDES – PPS/RO 

Deputado Federal 


